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DISPOE §OBRE AS D|RETRIZES
ORÇAMENTARIAS PARA O
HXERCICIO DE 2AO2 E DÁ OUTRAS
I]ROVIDÊNCIAS.

o PREÍ:Eiro MLrNtütpAL Df; ,;AtvlptNA GRANDE ,,faço saber gue
'ánrara de vereadores aprovou e eu sanoclro a seguinte,

LEi

CAI'íTULO I

DAS DIRETRI;:TS GERAIS

4ft. 1Ú - Esta Lei, de conformicladc com o Art, 30, cla Constituição
:cieral e rjonl o Af, 12. da Lei Orgânica dc'Município, cÍispõe sobre as Direii-ízes
rçamentáries do Mr-rnicípio cle Campina Gr;:nde para o exercício de 2AOZ.

Parágrafo Único - Nos termos clo Art. 165, s 2l('cJa Constituição liecleral
do u\rt. 12.7 da Lei oigânica do Município, csta Lei compreencJe:

I * as metas e prioriclacjes cla aclrninistração,

ll - a orientação para a elaboração rÍa [.ei Orçarrrent;iria I]ara o exer-cício
2ü42.

ill - ris alteraçÕes na legislaçãc tr-ibr_rtárÍa.

4d,2" - O Orçanlento do ÍVtiniciirio cíe Canipiria Grancle para o exercício
2aa2 abrangerá os Pocleres t)({rruli'ro e Legislativo, seus l:updos,
Êritidades da Ac/n'linÍstraçâo Dire te r:: lrrclireta.

S 1o*' O Orçamento cio Mtinicí;:io cle Campina Grande para o exe;cício
:eii^o de 2C02 será urn tneio cle cier;,:r:nti'airzação artlminÍstrativa e r-{e
;:c'ãc r,ie conipctêrtcias, t.littil eiutortzaçÍta;;ará i: açilo e o confr.ctíe, exJ;ressáo

:: p:lilçrci,das íinanças do Munii;ír;i': e, para cada projeto e ativicJacJe, a
ão rnici'r:, tlâ§e e auioriz;:çáo prrr;i-a aiáo acf rninistlativa dos respopli;iy6115;
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E§ ADCI N.{\ PARÂíBA
PREFÊITURÂ MUNICIPAL" DE CAMPIFJi\ GRANDE

sECRETARTA DE GOVERT.IO ts CCIORDEI\AçÃO pOlírtca

etoriais.
I

§ 2" - O Orçaniento cJo lt{unicii:io de Carlrpina Grande parâ o exercício
nanceiro de 2002 expressará o Planejariiento do ilflunlcípio em terrnos de
rocesso de previsão de necessidacles e lacionali;:ação do ernprego dos nreios
rateriais e dos r-ecursos iinanceiros e hurnanos disp.roníveís, a fím de alcançar
bjetivos concretos, em prazos determinardos e em eiapas definídas, a partir do
:nhecimento e da avalíação científica da situação oi'iginal.

Art. 30 - A eiatboração e o cc"nirole do Orç:anrento do MunicÍpio dt:
'arrrpina Grande para o exercício financeriro 2002 obedecerão ao que estabelece a
onstituição f:ecleral, a Lei Qrdínaria Fec.leral n.o 4.32O, de 17 de março cie 1964, a
ui Conrplerrientar Fecjeral n.o 101, de Ozi cie rnaio cJe 2000, a Constituiçãro clo
steldo da Paraiba, a t-ei Orgârrica do Mrrnicípio de Carrrpina Clrande, a Lei
rdinúr'ia Munícipal n.o 3.236, de 0i3 cJe janeiro dc ;99ij (Planr Diretor) e a [-ei
c.rrripleilenirrr Munir;ipal n." 001, iie 29 rle março tle 1999 e ír presente lei.

Art. 4o - A elaboração e o corrtrole c1o Orçamerrto clo Município cle
an-lllina Grarrde para o exercício íinanceiro 2002 seráo realizados cle forma
Ir-ticipativa e: cJemocrática, benr como valorizativa clo cícladão, do planejanrenio
as açeres eriiermos de cbjetivos e metas, da preservaçãa dc meir: amlrienie e cJc

;rtalecimento dos princípios de étiça, probidade e transparôncia.

Art. 5o - A elaboração e o controie Co Orçamento 'Jo Município de
ampina Grande para o exercício financeiro ?-OO2 obedecerão às seguÍntes
irelrizes:

I -- O montante das despesas não rleverá ser superior ao das receitas;

ll - A previsáo das receitas, em confornriclade corn o que dispôe o Ar1. 30
r Lei n.o 4.320, de 17de março de 1964, terá por f:ase as demonstraçôes
er:sais da receita arrecadada;

lll - O pagamertto clos vencinrelrtos e encargos terá prioridade frenie às
:oes Ce expansáo;

lV - Os projetos em fase de execução terão prioridade frente aos novos
cjetos,

V .- O Município aplicará, em coirformiclacÍe com o que tiispõ e o Arl. ?-12
i Ccrtstiiuição Feclerat, no mínirno 25% (vini€i e cinco por cento) cle sLtas receitas
suiiantes cle it'npostos, inclusive as trarrsfer.encios, no sctcr cle edrrcaçllo,
crizancjo o errsino fundemental e a eciuÇação infantii;-,
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PREFEII-UFTí\ MUNICIPAL DE CAUIPIhIA ÜRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDL:NAÇÃO pOlírtca

, Vl - O Munícípio aplicará, em coÍ'lformidade conl o quL- clispÕe o Fundo
'l 

Valorização do Magistéria, 610/0 dos recursos referidos no arl. 2-12 da

:nstituição Federal no Ensino Fundamenta[;

VIi - O município aplicará, em conformidade com o que dispÕe a

ltendêi Constitucional n" 29, de 2000, no ntínimo 10,2o/o de sua receita re:;ultatrte
I impostr:s, inclusive as transferências, enr açÕes e serviços publicos de saude;

Vlll - A despesa Orçamentária poderá ser strplementada até 309ó cju

tai fixacJo de acordo com a lei 4.320, de 17 de marÇo de 1964, não se apiicandct

;te pe'i'centual aos recursos postos a dispcsiçáo do municípir: atravtis da Uniá1o

i Estacio.

X - O montante previsto para as receitas de operações de crédito nâo

rclerá ser sLlflerior ao clas despesas de caçrital constantes do projeto de iei

çarnentaría, coníornre dÍsposto no § 2o do Art. 1 2 da Lei complementar no

) 1i20ü0.

4ft. 60 - A elaboraçáct cla proposta orçameniária cJo Mr-rnicípio de
ampina Grarrde para o exercício financeiro de 2OAZ obedecerá a forma
:nrocrátíca e parlicipativa e deverá priorizar a efetivaçáo do estabelecido no

ano Diretor e no Plano Plurianual.

§'io -A concentraçáo de esforços visará a nlelhoria da qualiciade

ls Serviços de Saúde e Educação.

§ 2o - O Poder Executivo poderá incluir Programas não elencados no
ano Diretor e no Plano Ph-rrianual, desde que flnanciados com recursos de
rtras esfera.s de governo.

Art. 70 - Na progran'ração de lnvestimentos da Administração Direta e
lireta, oS novos projetos so poderáo ser iniciados, apos adequadamente
enclidos os que estáo em andamento, conforme disposto no Aft. 45 da Lei
:mplementar no 101, de 04 rJe tnaio de ílÜ00.

Art. Bo - A despesa com Serviços rle Terceircs dos Pocieres, não ;:ocler-á
cecJelr, em percerrtual da Receita Corrente Lírirticla, àqttela havicla ent 1.999,
irfornre pi'eceitua o art.'/2, rla Lei Corrrplc'rnentar n" 101|2OAA.

Aú. 9o - O Poder Executivo poderá firmar convênios írorn outras esferas
governo, assim corno proniover aqiitanienlos visando o clesenvol,.rintento de

igranras.

Art.'I0 O Poriei-
:spí)sas de ouiros entes

Exr:ctrtivor i)oderá corrlribuit- pai-il o cttsieio cle

da Federiar)ão, cleventio existir pre,"iia ilot;tção



ESTADO DA PARAíBA

PRÊFEITU}14 MUNICIPAL DE CAruIPINA GRÂNDE

sÊcRETARtA DE GovERNo E cooRDINAÇÃo polírtcn

;ariierrtár^ia conforme disposto no Afi. 62 da Lei C,cmplertrrentar 1O1l2OAÜ.

Art. 11 - A despesa total c;r;nr pessoal não i::oclerii excecler o pel.centuai
, ató 6ü% (sessenta pr:r cento) cla receita cort'en{e iíquicÍa, senclo 6"/u para c

.;islativ,o e54n/o para Íl ex.ectrtivo conforme clispÕenr os afligos 19 e 20 da t-.ei

)rnplei'nentar n.o 101 de 04 de maio de 2000.

paritgrafo Unico - Entende-se por despesa total cJe pessoal c, sotlatorio
gastos estabelecidos no Art. 1B da Lei Complemetttar n.o 101 de 04 de maio de

,00

Art. 1 2 - A concessão de quaisquer vantagens ou aumentos, a criação

: cârgos, a atteraçáo da estrutura de carreira e a adnrissão de pessoal pela

Írnipisti'açâo Direter ou lndireta, só poderâo ocorrer se houver prévia dotaçâo

;amentária.

Â,ri. 13 - O Prefeito do Município encaminhara, para a cântara
.inicipal, ate o dia 30 cle setembro de 2001, o l-rrojeto de Lei do Orçanrento para

:xercício dr-:2002, conrpatível com as priorí,Cades e metas estabeleciclas nesta

, no Plano Diretor e no Plano Plurianual e em conformidade Çonl o estetbeleciclo

rLei Cr:ntplementar Municipal n.o 001/99, de 29 de nrarÇo cle'1999.

Art. 14 - Os Pocleres Executívo e LegisÍativo, clcverâo elaborar e piilrlicat"

b trinta dias apos a publicaçáo da Lei Orçamentária de 2002, cronograrna anuai
i desembolsr: mensat, por orgâo , nrJS termos cto art. Be rJa Lei Corrrplementar ne

11, de 2AA0, com vistas ao cumprinienio da meta cJe resultaclo pritnárío
itabeiecida nesta Lei.

Art. 15 -Parafins de atendimento ao clisposto no art. 169, § 1e, ll, cla

:nstitriiq:âo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aunlentos
: ;gr"puíleraç.ão, criação de cargos, empregos e funções, alteraçÔes de estrutura
j cerreiras, bem como admissÕes ou contrataçÕes de pessoal a qualqrier títuio,
,sde que haja prévia dotaçâo Orçamentaria, suficiente para atende-las,
eclecicio o disposto nos arts. 16, 17,71 bern como o parágrafo úníco do Ar1. 22

, Lei Cotnplementar ne- 1O1|2OOO.

Art. 16 - A verificaçáo clos limites cÍe clespesa de pessoal, se dará ao

al ile cacia quadrirnestre, observando - se a que deterl"trina a Lei Cornplenrentat'
101 rle A4 de maio de 2004.

Àrt. 17 - A Cfjrrrai-a cic Vereaclorer; cleverá ateitcler, printeirantente, os

iitr-:s tlã Emcnda Constitucional no 25, (le f*vereiro cie 2ü00, os clttais se referetl
o aperia$ a clespesas cCIm pessoal, mas i;:lrrbe m aos Eastos totais cjo

c isiatÍi,,o ri',- iv\-u--'
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i Art. 18 - Os atos que criarern o'-i aurnentarerx clespesas correlltes üu
bj;*rn, ãquelas dç: carater conlinuarJo, sul;eriores a rlois exercícios, deveráo ser

rstruíclos corn a estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem conro
,Êmonstrâr a origem dos recursos para seu clrsteio, conforme disposto nos artigos
6 e 1/ da Lei Complernentnr no 101 12000.

Art. 19 - Caso se.ja necessária limitaçáo do empenho das dr.rtaçÕes

rçamentárias e cla movimentaçáo financeira para atingir a meta de resultado
rimário, fios termos do art. 90 da Lei Cr:rnplementar ne 101; de 20A0, será fíxado
'epar;tdamente percentual de limitação para o conjr,lnto de "projetos" e

Itividacies", calculada de forrna proporcional a particil:açáo dos Poderes Ê.xecutivo
Legislativo em cada um dos citados conjuntos, excluídas as despesas que

oristituem obrigação constitucional ou legal de execução.
\ par'ágrafo Unico - No caso de lirrritação em despesas de investimento,
tue tenham sido reinvidicadas no processo do Orçamento Participativo, será
uvicio o Conselho Municipal do Orçamento Participativo.

Ari" 20 - Alem de ob'servar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei,
alocaçáo dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será

lita cJe forma a propiciar o controle dos custos <Jas ações e a avaliação dos
psr"rltados dos programas de governo nos termos da alínea e, lnciso I do art. 4o da
bi Comptementar ne 101 .

i

I

i Art. 21 - As transferências de recursCIs do Tesouro, corrsignadas na lei

i'Çamentária e em seus créditos adicionais, para a administraçáo clescentralizada,
ppenderáo da comprovação, por parte clas mesmas cle que estão cumprindo as
ietas estabelecidas nos termos da alínea f, lnciso I do art. 40 da Lei
'omplernentar ne 101 , de 2ooo.

Att.22 - O Município poderá, rnecliante previa autorízação Íegislativa,
:ncecler ajuda financeira, a título de auxilio, sttbvenção, contribuiÇão ou
nrticipaçáo, até o limite de 1% (um porcerrto) das receitas correntes, a entidades
Lre prestam serviços essenciais de assisÍêncía sociaí, médica e eclucaçáo e de
:ividades cr,rlturais e desportivas para realizaçácl de everttos no Município, desde
.te estejam legalmente constitirídas, cCInforrne disposto nc artigo 26" da Lei
ompÍernentar no 1U l2AAA.

Art. 23 - Os i'estos ;r pa!{ar deverâo ficar liirritarlos as clisponihÍliclades
rariceiras cotlo Íorina de rrár: transfcrir tles;pesa cle urn exercÍcio para outro serrr
ccrre$fJofiderite fcltte de cobertura.llr



,,i ,i lrr
\':íi-'l;'j(r*lt;'
í, t..,1. 

"ii,.l' 1, 1:;lrr'''ll

{}Í*}=n
§Íi'rAÜü ili\ i)ÀRi"\ íBA.

P ItE i: E l'l"U ftÂ f'di U N i C i l' Í. i. t) E Ü Â ifi P i [],{\ G R/\ id l] l:

tiECRETARIÂ ÜE GOVERNÜ E üOOiiDIhil\ÇÃo pot-í-rlcg

Á.rt.24 - As operaçôes cje Cré:cJito poi antecipação da Receiia que

lrverriura farem contrataclas pelo lr4r.rnicípio realizar-se-ão sotletite a partir cJo dia
) cie janeiro de 2.OCI2, e deverão ser liquidadas colft juros e outros encargos
cidentes ató o dia 10 de ciezembro do mesirro exercício financeiro erl que forenr
rntraídüs.

Art.25 - Para os efeitos do ar1. 'i0 da Lei Cornpiementarnq 101, cje 2000:

Í - as especificações nele contidas integrarão o processo adntinistt^ativo
) que trata o art.38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, bern como os
,oceCirnentos de cÍesapropriação de imoveis urbanos a qLte se refere o § 3o do
t. '18? da ConstituiÇão;

tl - entende-se como despesas irrelevantes, para firrs do § 3n, aquelas
rjo valor não ultrapasse, para Lrens e serviços, os limites dos irrcisos I e lt cio art
; cJa Lei r;-e 8.ri66, de 21 de junho de 199i1;

Art. 26 - Na Lei Orçamentária Anual será íixaclo urn montante ráo inferior
equirralente a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquicla, a conta cja

Itaçác "í-leserva de Contingêrrcía", destirrado ao atendímento de passivos
rrrtingentes e outros riscos e eventos físcais imprevistos, confonne rlisposto no
t.5" lnciso tlI alínea b da [-ei Complemerrtar no 101 de 04 de maio de 2.000.

1L.27 - Quadrinrestralmente, o Poder Executivo e Legislativo, etnitirâc,
de Gestáo Fiscal exigida peío caput do art. 54 cJa Lei Complementar no

i't. 28 - Ate trinta dias apos o encerrantento de cada Bintestre o [:'c'rrje i'

laborará o Relaiório Resumiçlc de F-xecução Orçamentaria ncle
rran.qirio a movirrrentação do Poder Legislativo e Arintínistraçáo Desce i"rtraiízada
rl''ríiinÍr;ípio, atendendo ao que se refere: o parágt'afo 3" cJo Art. 165 da
:rrstÍtuição Federal, bem corno os Art.52 da Lei Conrplenrent;rr 101/2000.

CAPÍTL'LO II

t]Â§ RECEiI-A$ Ii'l Uld,cillAl§

Art. 29 - Constituem â$ receiias do llunicíi:Ío, i.rquelas provenientes:

i - Dcs triL:uti:s çic sua r-:ornpetênciii;
ll - De ativiriarJes eüüírornicas rlirt', pür c,Jnveniôi"ic.íai, ;tossa vÍr a
executar:-l'rl
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, lll - De transíerências por forÇa cle manrlamento constitLlcionai oLl cle

convênios firrnados com entidacies governanrentais e privadas;

lV - De emprestirnos e financiamentos com praT-o superior a 12 (doze)

meses, autorizaclos por lei especÍflca, vinculaclos a obras e serviços

públicos;
V - f mprrístimos tomaclos por anier,ipaçáo da receita de algum serviço

mantido pela Administraçáo Municipal'

Art. 30 - A estimativa das receitas observara

I - os fatcres conjunturais que possam vir a influenciar a produtiviciade de

cacla fonte;
ll - os fatores que influenciam as arrecaciações dos impostos;

, lil - as alteraçôes da legislação tributária;
lVvariações do índice de Preço.

Art.31- A previsâo cla Receita sei'á acorlpanhada de demonstrativo de

ra evolução, nos ternros do art. 12. da Lel Compiementar ne 101, de 2000, bem

)rTto oi r'ôferenciados no art.22, inciso Ill, da I-ei no 4.32A/64.

Art. i2 - O Município revisara e, caso necessário atualizara a sua

igisiaç:áo triLrLrtár-ia para o exercício cte 2t)C2 ohservanclo o que deterrlina o art- 14

a Lei Clr:rnplernentar no 1A1 de A4 de mair: de 20AA'

I parágrafo único - A revisão e atualização c{e que trata o presente artigo,

)mpreendei^á iambém a moclernização di: máqtrina fazendária no sentido cle

;rnentar a pi'r:duti viclade.

C,T\FíTULOIII

ÜAS PRIORIDADES E ML'IAS DA ADMINISTRAÇÂC

Art. 33 - O Orçamento clo lúunicí5.rio de Can-rpirra Gr;rttde para o

,,i, terá Çon1CI priorirlacle o L)esenvoívintctrlo i-lttrrritnr; Plcno e, para is(o, prioi'izará

É:cirrcaçár:, ai Saircje - cofil espei:ial ;1i611';r;.;:t; pai'a ci"i;rrlÇ.4Í; e adolescente.s - e a

e:i'aÇáci de [:.tnprego e Renda .

§ 1o - O Setr:r"Edur:acionai ccncenii"ará esforços na {,arantia cle vagas

ls escoias pui:licas, na dinrinuiçãc cÍa repeiencia e dai errasáo escolelr, no

:nrbate eo anaifabetisnro e nü reorientacíjo iJa eclr-icação para o Desenvoir,'irnc-:t'tto

isteit[á'.,e lrt.\r_ r -
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, § Zo - No Setor Saude, terão priol-i,Jade a recluçào da tnortaliciacie infantil

o aumento da esperança de vida no Município'

s 3n - As prioriclacies e i-netas constantes nestit t-ei terác precedericia na

ocação ,Je recur*os no orçamer\to para o exercício 2002.

Art. 3,4- Orçamento cjo Município cte Campina Grancle para o exercício

ranceir-o de 2OOZ, sem prejuízo do contício nos demais artigos da presente Lei,

rá as seguintes açÓes preferenciais de governo:

a) O pagamento cla folha de pessoal dentro clo proprio mês lalroraclo;

lr) A rnanutenção e melhoria contínua da qualicjacle dos serviços

lbiicos;

e;) pontualidade 10 pagamento <jr..rs serviços e jtrros cla dívida p(tblica;

,f\rt. 35 - O Orçarnentr: clo Municipio de Campina Grande pârâ o

<ercicio firranceira Oe ZôO:. evidenciará, n;,is Politicas Ptrbticas Setorieiis, a Polític;i

;onôrnico-fínanceira e o pragrama cJe trabi*iiro clo Governo, voltados para a

:ntençáo de despesas conl o custeio da l\Cministração e a melhoria da
'odutiviclacle do Serviço P(thlico.

Art. 36 - Em consonância cotn o Piano Plurianual para o períoclo

ZtZCIAS o Anexo I desta t-ei estabelece ersr Prioridades e {tlietas para o exercício

Art. 37 - O anexo li a esta Lei, estabelece para os exercícios finairceiros

2A0?", 2003 e 2004 as metas fiscais para.

l. despesas e receitas;

ll. o resultado nominal;

ill. o resultado Primário;

Coir.:J:õern o anexo a avaliarçâo tJa situação firtanceira e atr-rarial clcl

regime gerat rJe prerriclêrrcia sociarl e prolli'ir: ,los serviclores publicos

nrúnicipais, conforme lnciso lt/, par'ágrafo 2'' clo Artigo 40 da Lei

complementar 101/00.

CAPITULO IV

[i,TrS DISI]()SIÇÕES FI ITIi\I S
(jl

I
I

i

I

I I _ -r 
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SECRETARIA DE GOVÊRNO E COORI]EI\JAÇÃO PCIÍTICA

Art. 38 - Em ccrnformidade com o Art. 1B da Lei Corlplernentar Munici;:al
".001i99, as atividadc.s cJe planejamento, prcr!]ramação c orÇamentar;§c>
onstituem sistemas e serão operada cle forrna honrogênea e integraclo.

§ iu* Cornpete ao orgáo responsavel pelo Plarrejamento fulunicipal ü
)si)or-r5âbjlidade pela caorcJc:naçáo da Con-.issão it4trricipal cJe Pl;rne.janrerrto *-

O I/IP LAN ,

§ 2o - A Comissão Municipal de Planejamento * COMPLAN - coorclenara
irrtegraçáo de todos os Orgãos da Aciministração nos processos de elaboração

f, orçarnento, bem corlto nos processos de acompanhamento e avaliação da
xecirção orÇamentária.

§ 3o - O orgáo responsável pelo Planejamento I'úunicipal derrerá
lordenar o processo democrático e participativo da elaboraÇâo, acompanhamento
avaliação orçamentária - Orçamento Particfpatívo - reunindo os orgãos de
:onseIhanrento da estrurtura administrativa do Mr_urícípio.

§ 4'- O orgão responsável pelo planejarnento rlunicipal cJeverá
:ordenar reuniões regionalizadas por bairrc ou conjunto cJe baÍrros, sendo a
rgioiialização conforme a pro;<imidade geográfica.

f § 5o - Cornpete ao orgão responsável pelo planejanrento murricipal, ;:
,spcrirsabilidade pela coordenação do Plano Plurianual, da Lei cJe Díretrizes
rçamentárias e do Orçamento anual do Município de Campina Grande.
:

I nú. 39 - Compete à Secretaria da Fazenda - SEFAN, nos termos Art. 16
t Leí complementar Municipal no.001 , de 2g de março de 1gg9, a
sporrsabilidacle pela execuçáo do Orçamento do Município de Campina Grande,
,nfornre Programação de Deseinbolso.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 41 - Revogam-se as disposiçÕes enr contrario.

Prcfcito
t

/--'-, s-"\I ),/ )\ )l 'l 
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ESTADO DA PA!:{AíBA
PREFÉITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDÉr,JAÇÃO POLíTICA
Anexo I - Prioridades e Metas

TEMA: ADMTNTSTRAÇÃO E PREVTDÊNCrA SOCTAL

AÇíi.O PRIORTDADES METAS

rinarnerrto de Recursos
rrnanos

rrograma de treinarnento, qualiÍicação,
reciclagem e íormação profissional para
;ervidores rn unicipais

reinar e qualiÍicar 200 serrridores

;lÍtica de Pessoal
Convocação de aprovados no concurso
público realizado em 2001

onvocar 150 aprovados

garrização e
ldcrnização
ministrativa

Manutenção de Programa de
Modernizaçâo da Gestão Muriicipal

de lntranet conectanclo todas as
dades orçamenlárias da prefeitura

rnr:jarne nlc c
Çarnento

Vlanutençâo do ConseÍho MunícÍpal rJo

Crçarnento Participativo
3arantir o acompanharrento clas Ícis
crçamentárias

mirrislraçâo de
iCeitas

Revisão da planla genérica do mrrnicípio Garantír .iustiça lributária

À.umento da capaciclacic tributária e de
yrecadaçáo Arnpliação da l-rase de conirilrulntes

[ninistraÇãr: 
Geral

i
r-- ---- -

t

t
§

I
pvieencia Básíca

I

Marrulenção das coorclenadorias de
Dcfesa Civil, PROCON, do.s Portrrrlorcs
de Deficiência Física, do Orçamento
P_e!1ici1:a!ye

ortitoramcrrto pcrmlrncrrte e
endinrerrto 8.000 pessoas / ano

Apoío às Administraçõcs Distritaris auto suslentabilíclade aos 3 distritos

lDivulgação dc atos e fatos
ladrninistrativost_____
'Gcstão dir Prr:vidórrciir rlol; sr.'r'vidnri:s

.muElp!ls

Marrrrtcnç.ão dc cvcntos lrirísiicos
yincularlcrs à a<Jministnrção p;ira viabilizlir
; crescimenio do municjl!9, __ _ _ _
AI t,'nililncrtto a todos bt-.ircíii:irir ios

Manutenção rlo Prograrnu cle Habitlrção
para scrvidorcs municip;ris ot<t<lr 60 scrviclores (Ativos e ltrativos)

Manutenção do Prollrama clc prcslrrçâo
de serviços de odontologia aos
servidores e seus dependentes

cnclcr 30% tlos scrviclorcs ;rtivo:r,
rtivos e seus dependentes.

lmplantaçáo e manulençâo do Programa
lo Centro de Convivência para inativos e
oensionisÍas

nder 40% dos inativos

SonstruÇão da sede própria do IPSEM
Gararrtir um melhor Íuncionarlerrto e
r(endimenlo

:io Parlalnenlar )espesas de custeio clos gabinetes
tar capacidacle adnrinistrativa ao
arlarrrentar

-

t
I

I
I
t
I

rr r .- -. . -, , r 
=! 
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!jj;^ Í.STADO DA I}ARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA
Anexo I - Prioriclades e Metas

TEMA: ASSISTÊNCIA SOCIAL'

;sislôi'':cia

i

.;sistóncio

PRIORIOADES METAS

arrtt,'i I lavattelcrias existetttcs
an utenção tli'.s I av a nrle ri as c>r.i -qttl ttte s e 150 lavadeiras. RecuPerar 3

Cornunitária 'ecuperaçáo das unidades sediadas nos nclerias localizadas nos bairros de:
airros de: .sirnta Rosa, Cal,oló e Qr"lalentir Rosa, Catolé e Quarenta

ntar mais 3 grupos de idosos

ção do Programa CONVIVER inclo ate 600 itjosos no nrtrnicípio

iação do serviço rJc aÇão conlinuada ÍenrJor 120 iclosos qttc não tctth;tttl víttctllo
au lcJoso modalidade de alrrigi; scmi-atierto lrarn amiliar

idosos que rrão tem vínculo familiar

anutenção rlo Conselho Municipal do
ararrtir o acontpanhatnento dos

mas e Projetos e alividat'Jes voltacias i

a os idosos
Galpão de Ofício e Cttllura plra atencJer

cria nças e adolr:scentes

Lrrar o alendimento a mais 1-ôoo----
anÇas e adolescenies, alénr dos 800 já

1.200endidos ern 2000 e das
para 2A01

tendirnenlo para mais 100jovens em 4
S

;sistência à Criança e
I Aclolesccnte

lcnclcr 600 crianças dc 0 a 06 anos nas
hes

e rnanutenção do ProçStama de rrrar o atenrlimento a 100 crianças e
ao abuso e a ExPloração Sexttal ntes vitinrizadas

anto Juvenil
plementação da Redo cle Alenditttettttl

t crrrlr-.r i.?. 500 cria tt ç;t:; e atlolcs;cc tltcs
à criança em sitrração de tisco

lização de 12 cursos para 1.000 alunos
enção cjo Ccntro rJo Peqtteno Írnplantação cle 3 oÍicinas parâ 45 altinos

rabalhador pacitados

anutenção cÍo Centro de l-ralamento dos
Qu imicos (rcsçlalanclo vicl as) ccntro para 50 crinnças c acjolcscentes

peraciorralizar os Progratttas dc

c1e um Galpão de Ofício e

tura para criança.s, adotescentes e

plíação e reestruturação do Programa d

do Trabalho lnfanlil - PETI

e manutenç:ão do Programa

do serviço de ação coirtinuada
atender as crianças de 0 a 06 anos em

.*

AÇÃo

\tnpstiação Lr rniutttlcn(:Ío rJc ;tl.rtirlo (Crts;;t

let f-.spcritnq:a)

mplernentação do Fundo Municipal para a
nfância c Adolescência

mplantação dc tnais ttnr Cotrstllho Tttteiar c
rartutenção rio já exisic+ntc:

I f -- rr rr: r r *:+#Í
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Cil{à'í
FSTADO DÀ PARAIBA

PREFEII'URA MUNICIPAL DE CAFIIPII{A GRANDE
SECRETARTA DE GovERNo E cooRDrru.qÇÃo polírrcR

Anexo I - Prioriclades e l\4etas

jcontinuada para as criarrças e adolr:sr:enies rra

iíaixa etária de 07 a 14 anos
lConstrução cJe urn Centro cle Alendinrento

I§ivln 4ssr9rÊi!crA socrA!
PRIORTDADES

s Dii-eitos der criança e do aclult;scc,.rilte olítica dc atenciirnento à criança e

-o-19§ 
es nl e_llo_ JI i{ll_cip 

i 
o *

pliaçáo do programa Ce serv-iço rle ação lenrjimerrto psra 500 crianças e

,\ÇÃ,3

;sistc[]c,ia ;) il.ril:nça e
i Ad0lL.sc;çiitÉi

sislúnr.ir àl.pcssoas
'riador;::; dr-r

ficiências.

s;tüncia i:iucial Gera

lrri"rlàãá-õri, or pãrroas portatlora:; ctc

escentes porladoras de dcficiências

cerrtro para 500 pessoír§ ;roilacíoras
e deficiôncias

g1_ê1qra19_=sg1"g!ap!li;,11q_s-

S,

irmar parcerias com as ..;ecretari;rs ufirrs, para a
das pessoas portrrdoras rjc ckrl'iciêricias

m programas e projetos integrados

anutcnqão do Con:;clhri Mtrnicipal clos
rtadores de deficiências

;arantir a aplicação do erlriivalentr: a 3ok das
eceitas Totais do rnrrrricípio em Ação Social

ndcr 100 pt::,scias poilrt'loras rlc
r:Í'iciôncias

lr fã n Í ir' ta,)oi niriritr arn tin', o ii-as 
*" -

ramas e Projelos e atividades pala
Ls_Ug!qq! L pg!!dor$_qe deíiciências

sSegurar a politíc;r rnunicipal de ;\çilo
ocial

ssegurar a Politica li4rrnicipirl tle
ssÍs(êncía Socíal

tcndcr 2.00t)
t,.licicrrcias

rt pliação rlo çrrogr';tr tri:l pília ir Ir:r rclut
700 pess0ls/mÔs noslr si()iltotirrilr, c
00 atcr r«iirtrcrrtcllr:rC:r; i)iiilt os

rnpliação do i:'rojeto Cidadãr.r eglantes clos prograrna:l nrarrlicJos
'ornecimenlo de docurnentos rela SEMAS, em cada r.egião

nela, PE'fl, NAF, Agcnle Jotrern,
dosos e etc.) com clistribuiçáo de

ilha da cidacirnia,
arantir a marruterrção do Cormr,.lho Municipal de companlral e fiscalizar a política

istência Íiocial unicipal de assistência social
rantir a irnplementação rlo l:L;rrdo Murricipal rJe

ssístêncía §iocíaÍ

anutenção cio Programa de Grupos de
Àpoiar os Crupo;ãiÉre,rt&ã 

*-

ução nos bairros e distrito:; com irrciusão tla
plementar mais 4 qi"Lipos c0rTt0

inlt a experimental com unittiria iÍnplemenlar 1 coz-inlta

llental __ __
anlir a nranutenção da Carni"ranlra de
ementação Alimerntnr, atrtt',,i:s clo Prograrn ir abilizar alenclirnento de 2.000 [anrílias

Âl (Vaca Mecânica) e da Carnp;rnha Cantpina
em Forne.

I--t
I

I

I

I

I

---{

iManutenção e anrpliaq;;io clo lJro,'7r-ama Aç:io rla
lFarnília çitla r',iüarlania co;ri a irniti;rrrtacão de.

]i\Uciuo de Apoto fls f.íl[ntlills ,illr iill_t
Ê^ci,r{ ^..-,.,Jlrrrplairtttç;iiti Llc Irrograirra rit: Ar,,rlo a n"irtrírCori:s j,,,,,,.! n ri.,t ..:,....r1,t r rrI(rt Jt(t\,(í(-i (Jil I't (rut iiÍ I,; I (
\f VUlill \){-;{ rili ,' 'pe |uo (ilasa de l)ass,1i(lotr))

rtcrtiiiritcnlo a I .250 íurnília:; Lie acurdo
ln o qlro çrleceilua a i OÂÍj, atr;tvestr

]i!riciuo t1c Apcio as l:irnriij.rs
l_-

irtipl;rirlair;io iic 5 i(t\Fs

,isiência i,'^rÍi:rrrÍiilr:n ío
I

I

;rt11 20 nr:s:;ol'i:;/clilr

( \.,\,

l- 
_--_ :-iÉips

Políticir.s Prli:licas e üoordenação de

t
ll

rJu Consclho [úunicipal dc DeÍesa

que o StJS dcslinc ),'.Lo/o dos recrrÍ:;oÍ;
ls para aquisição cJc riilcst-.s, próiesr,'s r:

rle ror)as píira pcssoar porlarloras ck;
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ESTADo DA pAll,AíülA

PREFEII"UR/\ JUUNICIPAL DE CAMPIr\JA GIIANDE
SECRETARTA DE covERNo E coonDrruaÇÃo por_Í-rrcR

Anexo I - Prioridadcs e Metas

TEMA: SAUDE

AÇAÜ §1El-AS

i-tçtlltntar rlnis 30 cqrripcs, trt,:n,lericil:
5.500 famílias

anicr e ampli;:r o Proç;ranra ilc Agcrilcs
arrtar nrais 130 Aí.)S par;r c-r;lrrir 100,lirrnt:nitários dc Saricie.

;r populirçiro

er e ampliar o Programa de Saúde pliação a todas as unidacles corn o
ucal rograma eln frtncion;imento plertt>

antel rec'.,rÉrarl rcr oi:mar;rripriar í_-*
Arnpliação a todas as unir1ades com ostruturar física e tecnicamenie ::s

nidades de Saq9e clq rede. raÍTra etn pleno funcionarnento

lonstluir UBS - tlnirladcs Rá:,ic.a clc Sarickr clnstrtrir 2 rrnicladcs Lrersic,as dc sairclc

anter o programa de realizaç:lo de ,tende 100Yo exanres solicitaclos no ISEA e
xames; Teste do Pezinho e llNA. B exarnes DNA / Ano

nter o Programa Chegclu o Doutor na irir uma rrnicladc ilóvcl e alenrier aló
a rural rla zona rrrral

s:isiência /rrn bulatorial

;sistôricia Mcrlica

;sistêr.it:ia t.lospita lar

sistência Médica

rmácia tsásica

;ino de Pós -
iduaçíio

rtroie e [:.r-radicacão Ce
: rtças Tr iin:;lrrissíveis.

nplantar o Plogr;rrrra rlc Htirrrarrízaçâo rro
ré-Natal e Nascimento - PHPN c implantar
Il :9gto zinfggl no LSEA.

ementar e equipara Policlínica cluirir equipamentos que far.;íliterri a
unicipal. nclusão de diagnósticos

riortzar a rede lro.spÍlalar púi:iÍr:a cle
ampina Grande

sÍbiÍílar o arirnento das ÂÍt {'s publicas
Exames cle alta cornplexiclade)

ptantar o Prograrna Saúde <lo
rabalhador

e ampliar a central de arnbulancias

-. 
.-' . l ||.1; ::

c arrrplil,rr, r nr:ir; crlrripr:t;, rlcr
Saridu rJa Farníti;.t -- PSF

e Br-:nefícios
abalhadores e lreinar eqrripe pilra o progrÉrma 

]

de fonra 11A

clo Prograina ck'l por-laclor clc

corn [: de
[.la ra possitrííitar resitiêrrcia

cqlriparrrr.;n{os t:
hrirnano:; ptrra ;rtivirllcies
I -.--.-..--- _r-t:\ t,

Y-_.

urna UTlnróvel

o Centro clc Refcrôncia para
rlc porladorc,s rir: dcÍiciôlrci;rs.

as Unidaclcs cle Satrdc rlo rntrnicípio
nredicamttntos da Í::t rri r iii';ia B:isicti.

as uniilacle:t dc sl(lclc corrr
b:isico.s r: fil oÍ ri r;rÊr j co.c

os programas dr: ÍTlolcr'airia crn

a r:xectição rírl ;'rio.jcrtr.rs r;
cicniifícas na arear Ce saútic

e dotar üe recurs;os Íiliil.rarros o
de Zooitose e vcllrt,l:.;.
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ESTADO D/\ PÂRAíBA
PREFEITUftA l.,4UNIC!PAI.- DE CAI1,{PINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORI]EN/.\ÇÃO POLíTICA
Anexo I - Prioridades e Metas

TEMA: EDTJC^ÇÁo

PRIORIUAÜT.S MEI'AÍ;

antir vagir para tr..lrta c.riirnça r.:rrr irlirctr:
or tc(rr' trrrr;r r:clt rt;açiio clc

scolar na redc muntciyitzl de c'ri.lirro
:ara torlos

atualizado o Censo Escular
eaiizar pcsquisas que corrirrbuam püra a

eilroria da qualidade da edtrcação

idar e rnanter a autonomia l.lnanceira e o
orar a quaÍicíadc cía educação

role social dos custos, proce.ssos e Íerccida.'esultados do ensino

scentralizar as vertras .Dâra a educação r ar autonorria Cas unidaclesbilitando recrlrsos financeilos ;is escolas
a que viabilizem -sua manuteirção _

ou reguíarizar a situaçâo rÍos ualizar à docurnentação das unicjacJeserrenos onde estão construidas as escolas olares
unícípaís

tinar recursos para consolidação da ontribuir parâ a formaÇão
ibííoteca Municipaí ltinerante (Lci Municipal

ábito de lcitura clos alunos12 e LOIt{_art.206)

ctrllural e i;
da rede

apacitar os eclucaclrlres, visarrrlo corr:;oiiclar tr

rograma de Lclrarnenlo

a 100'/u dos ertuclclores,
nrinrir por:;pcctiv:r r;t)cio

ssegurar
ucaçãro

istóríca
nccntivar jovcns c adultos a rr:;lliznr scus

ter os programi:s destinaclos à educação de
ovens e adultos ssegurar fardamento escoiilr a 100%

os alunos matriculados
ter os programas pecÍirgógicos específicos
esiolas r5a rede municipal tlestinado ao ender aos por"taclore.s de necessidirdes

tendimento dos porladores cie necessiclacles rcciir is clc rna nr-.ira a pr-oprriatla
ais (LOM art. 'l85

pleno funcionamcnto a toCirs as c;reches
nrarrtir atenclirncnto integlal às crianças
s creches municipais

ecuperação o amÍ:)liaÇão rÍas creches ecuperar e ampliar 3 creches

_--l

nstrução cle creche onsÍrrrír rraís rrnra creche

ecupcração c ;rmpli;rçiio rlc r-..scrrlas
Icr:t r 1tc lu l c a r rr pli lr r,t c.sCclliis in iir iôi1',lris
nclrrintlo a constntçÍo ck: qrriirlras; dt:

lucação de jovens e
iultos

I

iucação Eslrccial

,

,

lucação lnfantil

ucação
lciameniai

;;;;";;,; ].',:i].,:,,;.:,:I"rir: 
'l;is": 

,,;':s

I

)rosrarna cre Ínfoitnari;:açâo rjrrs esooras 
i[!i;fJXi':;r';::'.1i';;,I'J,'J!1X' 'o'
irnlonnatrzarcáto1T:t11_ ____

)rosranra de l111:::y:-::l'l' F:::;;i;;:'oo':'1::*:"=,
,[.)csti»ar iDC\llsos as fltrtiílr;ts t'lrrc
I

lq;rr-arrlirrit a pt.trirtiinência clirs cri;irrCis ill.t
)logranta Bols;r E:,c,ola loi,c,c,la relilanclo -as clas rrras e cJo

_ : ___ l'1,,"1: _ ,\,
\}l

*-*--.'*__- *---



o à realizaÇão tle cvenlos cttilttrais

pi;ú";ãõióáiüâã,,àtnettto do Prolt:to ci
do Arnanhã"

ESTADC DA PAITAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAMPINA GtstN!§.

SECRETARIA DE COVrnrvo E cooRDENAÇÃo PoLIrlcA
Anexo I - Prioridades e Metas

TEMI\: CULTURA, DESPORTO E LAZER

PRIORIDADES

-'-"---*-*--*l
MEI'A5

zlç.lto dr: 8 evctrto:; /

*g*t* O" divulgação da aplic:rbilidade cla Lci

Iunícipalde lncentivo à CtL{1=
são Cultural

;porto Conrunitário

iii*ã" i., r- i,tioti 
"",íctico e

;ueológico.

mplantação do Projeto Show de Bola

antação cJo Pro.icto Mattltãs clc i;tzr:r

uitetônico d:r cidade

oficinas de ntusica, teatro,

, ctc

pliar para outros logratlouros como

v. Floriano Peixoto, Av. Juscelino
istchek, Canal de BodocongÓ.

Íender cerca de B0 meninos rle rua

atividades de esPotlc e lazer

romover em mécjia 15 atividades
écnico-didáticas na área esportiva

astrar cerca de 200 clutres de

amador, reÇu7erar 100 camPos

criar cerca de 30 novos campos,
nstrução de quadras de areia enr

balclios

romover 2 manlrãs oc lazer tlos
airros cja cidade

-'----*-,

:el r

stinaç:áo cie recursos pai^a maíllltcnção dos

rdios que Íormam o patrimÔnio ilistórico e
'eservação tic préclins, À4trseu 

I

storicc, ctc i

z\r.. - --..- - -- -;\\,\-

à realização de eventas csportivos

ealizaçáo de cursos cle capaci{aÇfg.Rara

ducadóres cla área de Educação Física

de resgate de manifestaçties culturais

lecer um catenrjário de eventos esportivos

do Prograrna Mexe CamPina

ntação do Projeto Teteu

romoção de cursos, encontros e palestras'

rcerias para a utilização de praças
ivas à comunidade

Corlvên,o com clubes esPortivos

Íissionais e amadores de futebot e entidades
íficos para a Práticqls qeslgrlo

ação clc 6 evenio:; /

AÇÃo

t



ESTADO DA PAI1AIBA
PFTEFEITURA |llUNICIPAI. DE CAilIPINA G}iANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E ÜCIORDENAÇAO POLíTÍCA
Anexo I - Prioridades e lúetas

TEMA: TRABALHO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

_ __§":

nprcgabilidade

rrmação Profissional

PIIIORtDADES

iaÇão do Programa cle Micro -
ito

riaçáo de cooperalivas de trabalho

i--- MEIAS
t-
intcrrcler 500 1:essoas / ano para geração de

lrencla no município

lc-oo p" rn tiuo d 
" 

r. p" 
"rr". -C""prrt'rrt,j "

fauttr gestão,costurcíras, marceneiros

Requalificação profissional de micros
:mpreendedores e pessoas de baixa
renda

;iclar 300 pessoas I ano para adaptar ao
o padrão de mercado cle trabalho
; áreas (couros, palhas, rnadeiras)

ogramação F-speciat

Vlanulenção e ampliação de projetos e apoiar 10 novos projetos I ano pa

ção de empreendimentos

Ampliação do Programa de Fomento de
?ualidade

Qualiíicaçãorrsos de

Vlanutenção e ampliação dos Cursos
)rofissionalizantes e Geração de Renda
tara atender as reivindicações da
ropulação dos bairros através çle
{ssociaÇões Comun itárias

ealização de 35 cursos profissicnalizantes
ara 750 pessoas, sendo 4 cursos para cada
rgião orçanrentária e 1 para cada distrito que
rmpÕe

f,rograma de reflexão do trabalhador
vcerca de .seus direilos, incluincj<; a
:riação de um Projelo de Treinamento e

1e Capacitaçao Oe Vpn

loalização cio 7 ctrlsos, senrlo 1 de crlcla regii
r'çanrerrlária, para o trabalho e lrcinilrnento dr
,10 monitores

am;tçilc Espccial

:stimular a formação e a criação de
;ooperatir,,as para geração de emprcgo e
'enda às pessoas porlacloras cle
kíicíAncias

\tencJer 25 pessoas poüadolas de deficiênciar
;rn cadir rnicro - em[)resa e 40 pessoas
ror'laclolas 11o do[iciilncias crl cncla cooiror'atir

n:;tirl,irq;;io (Jo rrrrrir u,,, tir, O,,"'"a ,rr,,rr-",",.rU,
15 Íitrníliar;

rrtplantaçrio clo Projr:lo Vilrr:; <lil Otir;io
rtravós dc um projcto lrabitacion;rl
:laboracio por órgiro rcspon srivcl

3arantir a manuterrção do Programa de
\poio aos Artesôes, em parcena com Ér

\MDE.

aclastrar 200 artesôes nas rii'eas Pólos da
iclacle

;se rivolvime i'rto

entífico.

usão do Conhecirnento
:ntiÍjco e Tecnológico

alização de Exposíçâo lnterativa,
contros mensais para discrrtir temas
ntíÍicos.

rarticipaç[rc cm convôn:os corn 
I

nstítuíçÕes dc ensíno, pesqtLisa r--' 1l

:xtensáo. I

f,romover c participar crir euàrrros-'__-l
;ientiÍicos e tccnológicos loi:ui.s,. rr a ci on aisil
: interrtacíonais. I

1ea l'rza r C u rsos-oãta r'ãórt rici t, lLa ra ---1,

;rofessores ern Cíência, I\4irrc.rl:itÍca c il

=olçqçeqA,'l!igt]íL- -- --- 
- 

-- l'

Rr:alizar S enco;rlrris e/orr exposiçóes / ano

:írrn;rr' 3 rrovos cortvóníos r'ario

rarticipnr 3 eventos I ano

iealizar 12 ctrrsos / ano para utilização rje Kits
;xperirnentais

r 11-v
§

---:t-"-:--



ESTADO DA P/\RAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPII'JA GRAT{DE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLíTrCA
Anexo I - Prioridades e Metas

TEMA: INDUSTRIA, CúMÉRC|O E §ERV|ÇOS

AçÃC) PRIORTDADES METAS

romoção Iridustrial

Dar conlinuicladc à implantacão cjo Ccrrtro lndustrial
lre*tit

lmplantaçáo do Centro da lndrislria de Calçados

Prontover e Patticipar cm evenlos corno FINIVER,
FTANCAL e outros.

articipar de 05 evcrrtos / arro

onnática Criaçãio de crrrs;os tlc inÍonnír1ica rro:; ltairros

'omoção do
rrismo

Desertvolvcr aliviclaclcs tlc irpoiri ;ro ltrris;rno

ttcrr:;ifical aq'.iro cl o Corrscltio M rr n ici pal
c Turi.sn.ro c cslirrrrrlar crilrçíro clc
rruclo llrrrricip;rl rlt: Ttrrisrno

Fortalecer o calendário de eventos

rpliar o nuÍrero cJe eventos turÍsticos
rnunicipio

Sriar e desenvolver atrativos turísticos permanenles

vitalizar a Estação Velha, criar centro
artesanato, esti;"nular o turismo de

IU

ntensifícar as atívídades dc Markcting

iar banco dc dados, participal de
ras.

g ! I ?.qL $yid,r {e,s _Q_c', t o r m a ç ã o e c o n s c i o n t i z :r ç. 
ir o

ealizar cursos destinatlos a íormar
lssoas envolvírJa:,; rtos evt:rttos e rrir
Íra - estrrrtrrra trrrÍslica ril cidacic

*



íraestrutura Urbana

rrclues c.J;rrcliris

;tladas tricinais

etriíicaçãc c
rblica

çrts Llrbilnos

t;'cle e §ogurança de
rt Urlsano

dc Transporte

rama de Reeqrripamcrrto cla [roti,t de
urbana

agenr, conr camparrhzr
drrcativa do l-ixo

nalizar todas ais '.rias qrre oíereçarn
çôes técnicas

ealização dc 5 carnpanhas edrrcati,u as
ano

alização rJc crrrsos serneslrais

PIIIORtDADES $ii[-:"1'A§i

apropriação de irrróveis para abefiula de
, urbanização de áreas carentes etc.

avimentar crn paralelepípec.los 100
avimentação de ruas as e em asfaito 25 ruas

ação e cortslnlção dr: prar;as, áreas dc' ectrpcrar ou conslruir 6 áreas
er e parques ptihrlicos

ecuperaçâo de eslrarjas; quc lillarn a secJr: rJo ccr.lperar 60 Krn dc esiiadas vicinais
evestimento primário rros pontosunicÍpio aos distritos c eslrrrdas qrre inlcrliqarn

diversos núcleos habilacionais rtri"aís âs rítícos na estrada Campina - C. Boa
clos rlistrilos istir

ecuperação dos próprios publicos r-nunici pa is
o rÍe 3 prcdios da

nistração municipal

íísica de áreas de em 4 áreas
pública municipal

tíurninação
o de serviços de eletrificação na zona

endimênto a 5 áreas cla zona rural e

I e melhorias no sistema cle iluminação elhoramentos eÍrr 40 áreas cÍe
rurninaçiro pública

nrplanÍação rle Alerro sanilário implaritaçiio de cooperativa Cc
cÍc. lixo

om usina cle reciclagem e

ES]'ADO NA PARAíE}A
P R E FE I TU ]14 I1,{ U N I C I PÂI- D E C A II'I P I T.I i\ G NA N D [:

SECRETARTA DE GOVtrFlNO E COORDENAÇAO por-íTtCA
Anexo I - Prioridaclcs c Metas

TEMA: URBANISMO Í: TRANSPOR'IÉ

rogranra cie Reciciagem de lixo

alização horizonlal, vertical e semi:íórica clos

mas de educação de trânsito e

caç;ão de cursos tle relaçrie.s [runianas parir
de estacionamento em zona azul e

peração, alocaçâo e lransíarência de
radas de transporte colctivt:r-

AÇAC

íraestr uiura Urbana

I

l a-:-



ESI'ADO D/\ PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPIh\lA GRANDE

SECRETARtA DE GOVERNO E COOIIDENAÇÃO POLíTICA
Anexo I - Prioridades e lVletas

TEMA: HABITAÇÃO E SANEAMENTO

ÂÇÃo PRIOR.IDADES ME,TAS

bitaçá1o Ur[.rana

3onstrução e melhoria:; habitacionais ern
norarJias populares em áreas cart:ntes,
nclusive com conslruç:ão de uniclac.les
;anitárias.

;onstrução ou melhoias enr 750
nídades habitacionais

rrrejamento Urbano

Criação de um progÍama dc lotes
urbanizados c barrco rlc mirlcríais
destinados a pessoi?s comprovadarnente
carr,.rrlcs ort rcrnanÍtl.-r<.la.s dc iirr.';rs <ic risco
que residam no mu;:;;ípio há pelo menos 3
anos

lcndirrrt-.rrto a 300 íarnílir:;

Criação dc Funrlo IVlrrnicipa) rlc }-lahil:rçiro r:rrrJinrorrlo a I 05C larriilias c;rr1.,rtle:;

Urbanizzrção dc árcas em 4 áreas

,ieanrenlo Rílsico Urbarro

Expansão da rede de saneanrento bá.sico do
município em parceria com a CAGEPA

cndimerrto a 25Ct0 farnÍlil:s

rrograma de exccuçiio e mantitençâo dc
irenagens

:ccuçào ern 10 bairros di.ii c:iclade

t it.u

L

t

t

--"-'-':i='=



,,,rrrJ,l
,liB,,&.
t,.iiil1

#1it
tEí;irúd

Er]l ADO DA P111;1i84
P RE [: EITU R,,\ M U lr,i I C i Pl\ L i] E CA M P I t\,1 A G lt A N D E

SECRE ARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POí-íT'ICA
Anexo ! - PrioridacL.s e Metas

TEMA: AGRICUt-T'U[lr\ E MEIO AMBÍE|íTE

PRtORIDAi]ES METí\S

,briii;*Çãtil--
iemerttes

rrJmento clos Agricrrltores inte res§aclos no istribuiÇão de 97 tonela,Jas/ano
antio das Culturas (Feiiã0, Milho e Algodão)

ínâ de Verticalização ila agricultura ompra de: Palma -10.000 p/ha,
apri-inos - 'Í .500, PinÍos - 15.000.eto Paíma na Máo)

'rornoção rla Produçãa
n irn ail

rogri,nla da Bacia Leilcira conr :rc;i;isição jrrnlo
ruisÍçiio cíe 3.680 litros / cÍias cooperativas

ailta de Apiculturc c.;.iin realízaç;ão de cutsos
treinarnentos, Aquisição e distribuição de

piários e matedal para captura de enxames

otal 9-000 yacirras

'rograma de lmpíantaçâo de unídades
algorlão colorido,
e soigo sacarÍrro.

monstrativas clas culturas: i 5 unidades dernonstrativas.
ergeíirn, arnerrdoini, Milheto

riação de Hortas Comunítárias 2 áreas

'ução/recuperação /arnplíação e lÍnrpeza de 5 aqudesianouenos reservatórios d'água
elesa Co,ttra as Sece ,*,ffi;;-rslManutenção do Prograrna de Abastecimento ln *^^r^. ^ ^^^..,^..Ã^ ^^* ^r

i-cnroçáo tla Produção
egetal

--lrvror rurst tVou uu r I UVt dt I td UU ilUd5tUUlil il.jill.U t^ , _

]o'egr",n ná ,on, rurai e periferia, atra,,,es ãe-ãnrro. htg-ndcr 
a população com 05 carros'-

l : r[]lpa
h Prpa I

;Projcto MULTILAGO.S para rcsorvil eslr:rtr:ejc;r i-. .t. .-. iCorr:;trtrção cÍt: 03 açtrrÍeslnrdrrca l,-.---; I JAtcncict a poptriilçíio ntrai c iuttnlr (:orr
' iPerÍuraçiro c initall:çiro rle poq..o:; itrllrrlarcs leO 1.,oços,lr

lrvranrtcnçáã pievenlva c corictivi, r,oÇos lt,t,,r,t.,, so poçó,; c cil,,tpi,ii*ri,,, 
"r,:,-flubuÍirrcs /íi rrrcírlrrrrnrcrr lo

i'---l
]lnstalaçiro dc c,lcss;ilinizarlorcs no:i poÇos fttcrrder a poprrlaçiio rrlb:ina c ;ural corp

lcursüÍ; l-lícricos lartesianos lt o poços :rrtt:sianosr.-:---- I - --
lMantrtenção ptcvettlivrt c c;orrr:livrr rJc jM;rlrtcr crn plr:no [Lrnciotr;lrncnlo o§;]Mantrtenção ptcvettlivrt c c;orrr:livrr rJc jM;rrrtcr erl plr:no [Lrnciotr;lrnçnlo o§;pessalinizadores lcqtripamentos

'l---
iConstruçâc rle cistcrtta:; comur:iiár'ias na zoílír fntcrrae rnoracJorcs das cclmtrrriciacÍes

]ruial lcom 50 cisterna:;. . _. ,.,-- |I iCorrstruçiio dc10 tirrrqrrcs u rrpÍicaçao 
I

onstrução cle titnques para íi criação cle '1do programa de ciiação de peixes nos
,,íxes/co[ocação de tubuíaçâo para irrígaçÉio, r:Íc.Jtanclues já existerrtesrl

*^.^^;.^-"- ils;,**;iãi,ãi*r, "_-- -pr";m;r",,;.**t0,fi;;-áó-r* -
eservaÇao e
,nscrvaÇíio,{ml:icrrlrri ,Yll:11:1",1:Ictttc 

tlr-' árrrrrs itzti!:; r: reicitos t'l''r lst:rviclas 
I' irlessalinízadcres. i

'" "' idessalinizadcres. i I

rritoçáodaÍ::,rr:t1tiçâofFortalecimento,lnanutr;nçãor;lr.itplilrÇãorjrlr.-l:
;Centro dc piscicultura ,PlctÍttÇiio cJc 'Í 50 000 ;rit-.virros / arro c irr'Í-rât ] - 

:trt:irrarncnlo rlos procltrlores r

i lLrrru 
lrti tL;t ilu L.tlrJ lI uLiu{ulus

-r_--..-__ _.L _.. _.*._L_____-.=_,_\_,_ {\)\ t'\.t_-

AÇÂO

el'esa Sar,it:i i-ía Arr irnaí
rrograrna de Vacinação com acluisição e
listribuição de vacinas

, .-,- . r!ta!



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUI\IICIPAL DE CAÍçlPINA GRANDE

SECRETARIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLíTICA
Anexo I - prioridades e Metas

TEMA: AGRICULiUFTA E MEIO AMI-}IENTE

AÇÃo PRIORIDADES

Recomposição e preservação da caatirrga com
implantação de essência nativa, estabelecer
rarcerias e promover a preservaçâo de animais e
uegetais.
rrodução e aquisição cle mudas arbóreas,
i utííeras e ornamenlais.

METAS

antio de 350.000 nrudas florestais

luisição de 05.000 muüas

ecuperação de Areas
egradadas

rr Ir-ok: r,.lrrt ltícrtÍa I

'eScryaíi;lo c
;itserrv:i çâo Á,n I bÍental

ervaçâo Ambiental

lldentilicação I estuclo pai.rnrptarrtaçio cf ,r ,lrrrrf irir
BoÍanico c escola vcÍcrirr;,;ia <lc lrívr:l rrróriio cnr
qle-!L!l Íl 3!,1-.t p_e! q §L111 r i z i o C a m pos n o t_ i1; c i r o

rrfra-cslrrrttrrr ern 'l 5 lrcctares

Utilização dc humos para prorlLrçíro clr: mrrcJirs c
.,1! o19:lg_99 plllas, jarrlin:; ctc.
Trcini:morito e oivutrlaçio i,k,,,;rl; 

"n,iii",ir,,,:'atravós de v;lrios instrtrmcrrlos inl'ormalivos c tjc
pesquisa e Educação Ambierrtal

)roiluÇão_t11, ,o 
l:,,,:ll,,il:; 

ttt: tltrrlr-r:; 
1

04 ür-rr:;cls rlicliiticos: ,, ,r,r,,,,Uor'"* 
- 

|r/alro I

istudos e projetos de meio ambiente Submeter peío melros Cois projeto / ano
a agentes financeiros

Estudos, p;-ojelos e licencia me nto ani fientat.
Acompanhar, Íiscalizar os empreenciimentos
ootencíaÍmenÍe poÍuídores exístentes no
municipio.

\tender 100% cla cienrandir ;tor lir;ençn
:rrbíenlal

Elaboração da Agenda 21 local I
i

{quisição de veículos
;ornpra crc-Z rlrotos c i 

"cícr.,lo 
r,ill,tánô 

I

rara íiscalização dc;s tr-abaihos em 
I

)rflÇas c nar'(ruo.s I

Planejamento, organízação e corrtiof" .f* ,nu,f*
arbóreas, frutíferas e ornamentais

borização das ruas a sere rn
ryimentadas

Planejamento, pesquisa, planlio, reestruturação e
crdenação das árvores na cidade

lmplantação cie uin projeio piloto ern uni
baírro específico

{

I

lL-..,,-."'!! --. =



EST.ADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPIN/"\ GRANDE

SECRETARTA DE GovERNo E cooRDEr{AÇÃo poLirlcA
Anexo ll - Metas Fiscais

Valores errt 11$ í.00
jDist;rin: 2001 2ü04

a'fotal (A)
177.868.4rc,0A 161.379.320,30 176.710.355.73 194.381 .391 ,30

eceita Total (B)
177.868.473,0C 161 .379.320,3C 176.710.355,7: 194.381 .391 .30

Resultado Nominal
(C)=(B-A) 0,í.ii 0,0c 0,0c 0.0c

peração de Crédito (D)
1.500.000,0c 1.650.000.0c 1.806.750.0C 1.987.425,0C

itas Escrilurais
ação Rcstos a Pagar)

0,0c 0,0c 0,0c 0,0c
Receitas obtidas com
aplicaçÕes fina nceÍras (F) 2.272.AO0,0C 2.4t)9.200,0c 2.736.624.0C 3.010.286.4C
)c,.spcsas com juros e
\modização de Dívidas (G) 4,332.764,0C 4.766.040,4C 5.218.814,24 5.740.695.66
Resuitado Primáno

(H) = (C-D-E-F+c)
560.764,0C 616.840,4r 675.440,24 742.984.2e

I
!

200: 2AAi

*



ESTADO DA PAP.AíBA
PREFEITURA TúUNICIPAL DE CAMPINÂ GRANDE

sECRETARTA DE GovERNo E cooRDEI{AÇÃo polÍrtcn
Anexo ll * Metas Fiscais

Discrirninaçãcr por Catogorías - Receilos e Depsesas

Vaioi'es cnr R$ 1,00

)escrição 2C01 200 íUU.

RECEITA TOTAL 17'i.868.473, 161 .379.320,3t. 176.71A355,7i 1 94.38 1 .39 1 ,3

?eceitas Correntes 136.208.473,0C 149.829 320,3C 164.063.105,7: 180.469.416,3C

ReceiÍus Tributárías 10.602.300,0c 11.662.s30,00 12.770.470,3t 14.A47.517,3ç

Receiti-rs Contribuições 9.264.400,0C 10.190.840,0C 1 1 .1 58.969,8( 12.274.864,7t

Receita Patrimonial 2.272.O44,úC 1"377.750,0C .r.508.636,2I 1.659.499,8t

Receiias ServiÇos 2.454.623,0C 2.700.085,3C 2.956.593,4t 3.252.252,74

Transferênci as Correntes 107.469.9s0,0C 118.216.945,00 129.447.554,78 142.392.310,25

Receitas Çapital 41.660.000,0c 1 1.550.000,00 12.647.250,04 13.911.975,0C

Operações de Crédito 1.500.000,00 1.650.000, 1.80ô.750,0t 1.987.425,

Alienacão de Bens 21.550.000,00 0, 0,0t 0,

Transferências Capital '18.600.000,0c 9.900.000,0 lg:qt0éqL( 11.S24.ssq,00i

F_r_E_q4ro_I4l _ __
spesas Corrcnlcs

1J1":§SB:473:
141 .747 .6$?",

161.379 320,30
138.655.779,9A
1j1Pr§_3_9.._6f4,.9!

176 710 355-17

151 B?.8:0!8,!)
.129.900.544,2

194 3q1-3_91,30

107:01_0:8q6*,q!)

s CusteÍo 116.936.940 142.890.s98

Transferências Correntes 24.üA.721, 2A.025.145 21.927.534 24.124.288,24

)esÍresas Capital 3ô.070.811,0C 22.668.540,4 24.822.051,71 27.304.256,9

lnvestimentos 31.463.047.0C 17.600.000,0c 19.272.000,001 21 .199.200,0C

lnversôes Financeiras 275.000,0c 302.s00,0c 331.237,5( 364.36'1,25

Transfe rências Capitat 4.332.764,0(: 4.766.040,40 5.218.814,24 5.740.695,6€

Reserya Contingência 50.000,0c 55.000,0c 60.225,0C 66.247,5C

l

I
t

,
I

i

*
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üSTADO DA I}AiiTiÍBÂ
I"REFEITURA MUI!ICIPAL DE CAUii]iNÀ GRANDE

$HCRETARIA DE GOVERNO E COORDEI{A(:ÃO POIITICA
Anexo Il - l,/letas Fiscais

i\,t l,l't'()D(} L(}c t^ l) t,l Cri t,C I 1 t.o t),\s t\,'t ii'1"\ s r\ N t i.,\ I s

I:nr conÍtrrnridadc ccirlr o Artigo 4o, I)arii1rrullb 2", Iirr,iso Il, tla l.ci Coniltlclrrcntlrr N' l0l,
dc 2[i01 .

A claboração clo Attexo de N'lctas I?iscris cxigôrrcia da I.ci clc Rcsponsabilirladc
Iiiscal contôm parâmctlos lundain0rttais. ilara isso sâÍo ncucssáriirs r»edidas cstruttrrais e

inudanças institucionais que visanr dai- lorma apropriada às dccisões, proceclinrenlt'rs c
pr"irticas Í'lscais, quc .u isc Íortalcccr as aç:õss planc.iadas do r,.ovcl'nt-r

No quadro de metas fis;çais temos os valores refcrcntes ao ano dc 200i rctiraclos
,:jo Urçanrento Programa e os valores de 2002 a 2004 loranr calculados conloirle zrs

variár,e is nracroeconômicas cliscriminadas a scguir:

As variár,cis t:racroecortônticas são obtirJas cla pro.icção Í'cita pclo rrover-ncl Í'ciicral
parár crcscilncntr: rcal clo I'}lll c llxa clc irr0:rç:ão calc:rrllrla alrirvcis dtt ílrrlicc lCl)N,l rll
l.'u ndar;iÍo Gctul io Vargas.

A iaxlt clc ittvustitncttltt ltitt'rr o lt'iôrrio ?()02-2(lO,l lcl,ir trrrr c:lrrrsirlcr-u1'ào li 1r1çr1,is;111
tlr; ;tplic;iÇão dc íltdi,:c clc 5 nÁ dt I(cr:ci1a Col'l't'rrlc soruarlo lis lrarl;Ii'r'ôrrcilrs cle (-lrPiÍll
((iorrvcriitr:;) (l i\.à.''§-

Variaveis rraÇr-oeÇonônricas Ano 2002 Ano 2.003 Ano 2.00,1

Clrcscj,ncnto l"cal (cm oÁ) 4.5 4.5 -5

J'axa clc rnflação {"h a. a. 55 5 5


